
 
 

EMENDAS IMPOSITIVAS  

Autor: Luiz Ricardo Bozzi Pimenta de Souza  

 
 
 

Ao PROJETO DE LEI 086/2022, que estima a receita e fixa a despesa do 

município de Venda Nova do Imigrante – ES, para o exercício de 2023.  

 

 

EMENDA 001 

OBJETIVO: Repasse para custeio do hospital Padre Máximo.  
 

 ADICIONA-SE no Órgão: 006 - Secretaria Municipal de Saúde, na Unidade 

Orçamentária: 002 – Apoio e Assistência à Saúde, no Projeto/Atividade: 

006002.1030100132.040 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA 

ENTIDADES LIGADAS A SAÚDE, no Elemento de Despesa: 33503900000 – 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, o valor de R$ 31.625,00 (trinta 

e um mil e seiscentos e vinte cinco reais).  

 

ANULA-SE no Órgão: 002 - Gabinete do Prefeito, na Unidade Orçamentária: 

001 - Gabinete do Prefeito, no Projeto/Atividade: 002001.0412200012.003 - 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE E ASSESSORIAS, no 

Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica, o valor de R$ 31.625,00 (trinta e um mil e seiscentos e vinte cinco 

reais). 

 

EMENDA 002 

OBJETIVO: Material de Consumo  
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ADICIONA-SE no Órgão 006 - Secretaria Municipal de Saúde, na Unidade 

Orçamentária: 002 - Apoio e Assistência à Saúde, no Projeto/Atividade: 

006002.1012200012.038 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no Elemento de Despesa: 

33903000000 - Material de Consumo, o valor de R$ 31.625,00 (trinta e um mil 

e seiscentos e vinte cinco reais).  

 

ANULA-SE no Órgão: 002 - Gabinete do Prefeito, na Unidade Orçamentária: 

001 - Gabinete do Prefeito, no Projeto/Atividade: 002001.0618300503.109 - 

IMPLANTAÇÃO DE WIFI, INTERNET NAS PRAÇA S E 

VÍDEOMONITORAMENTO, no Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, o valor de R$ 31.625,00 (trinta e um 

mil e seiscentos e vinte cinco reais). 

 

EMENDA 003 

OBJETIVO: Castrações de cães e gatos. 
 

ADICIONA-SE no Órgão: 011 - Secretaria Municipal De Meio Ambiente, na 

Unidade Orçamentária: 001 - Secretaria Municipal De Meio Ambiente, no 

Projeto/Atividade: 011001.1830500232.107 - AÇÕES RELACIONADAS A 

CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS, no Elemento de Despesa: 33903900000 - 

Outros Serviços De Terceiros-Pessoa Jurídica, o valor de R$ 18.975,00 (dezoito 

mil e novecentos e setenta e cinco reais).  

ANULA-SE no Órgão: 002 - Gabinete do Prefeito, na Unidade Orçamentária: 

001 - Gabinete do Prefeito, no Projeto/Atividade: 002001.0618300503.109 - 

IMPLANTAÇÃO DE WIFI, INTERNET NAS PRAÇA S E 

VÍDEOMONITORAMENTO, no Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, o valor de R$ 18.975,00 (dezoito mil e 

novecentos e setenta e cinco reais). 
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EMENDA 004 

OBJETIVO: Aquisição de Calcário Siderúrgico. 
 

ADICIONA-SE no Órgão: 011 - Secretaria Municipal De Meio Ambiente, na 

Unidade Orçamentária: 001 - Secretaria Municipal De Meio Ambiente, no 

Projeto/Atividade: 011001.1854100332.083 - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES RELACIONADAS A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, no 

Elemento de Despesa: 33903000000 - Material de Consumo, na Fonte de 

Recurso: 150000000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos E 

Transferências de Impostos, o valor de R$ 18.975,00 (dezoito mil e novecentos 

e setenta e cinco reais). 

 

ANULA-SE no Órgão: 008 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

Urbana, na Unidade Orçamentária: 001 – Câmara Municipal, no 

Projeto/Atividade: 008001.1545200232.053 - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, no 

Elemento de Despesa: 33903000000 - Material de Consumo, na Fonte de 

Recurso: 150000000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos e 

Transferências de Impostos, o valor de R$ 18.975,00 (dezoito mil e novecentos 

e setenta e cinco reais). 

 

EMENDA 005 

OBJETIVO: Repasse da APAE   
 

ADICIONA-SE no Órgão 010 - Secretaria Municipal De Assistência Social, na 

Unidade Orçamentária: 003 - Proteção Social Básica, no Projeto/Atividade: 

010003.0824400322.070 - TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA P/ ASSIST.ÀS 

PESSOAS C/ DEFICIÊNCIA CONFORME LEI Nº 13019/2014, no Elemento de 
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Despesa: 33503900000 - Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica, na 

Fonte de Recurso: 150000000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos e 

Transferências de Impostos, o valor de R$ 12.650,00 (doze mil e seiscentos e 

cinquenta reais).  

 

ANULA-SE no Órgão: 008 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

Urbana, na Unidade Orçamentária: 001 – Câmara Municipal, no 

Projeto/Atividade: 008001.1545200232.053 - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, no 

Elemento de Despesa: 33903000000 - Material de Consumo, na Fonte de 

Recurso: 150000000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos e 

Transferências de Impostos, o valor de R$ 12.650,00 (doze mil e seiscentos e 

cinquenta reais). 

 

EMENDA 006 

OBJETIVO: Repasse para a Associação das Voluntarias pró-Hospital Padre 
Máximo.  
 

 ADICIONA-SE no Órgão: 010 - Secretaria Municipal de Assistência Social, na 

Unidade Orçamentária: 001 - Fundo Municipal de Assistência Social, no 

Projeto/Atividade: 010001.0824400322.066 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no Elemento de 

Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, o valor 

de R$ 12.650,00 (doze mil e seiscentos e cinquenta reais). 

 

ANULA-SE no Órgão: 008 - Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

Urbana, na Unidade Orçamentária: 001 – Câmara Municipal, no 

Projeto/Atividade: 008001.1545200232.053 - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, no 

Elemento de Despesa: 33903000000 - Material de Consumo, na Fonte de 

Recurso: 150000000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos e 
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Transferências de Impostos, o valor de R$ 12.650,00 (doze mil e seiscentos e 

cinquenta reais). 

TOTAL DAS EMENDAS--------------------------------------------------------- 126.500,00 

 

Venda Nova do Imigrante – ES, 11 de novembro de 2022. 

 

 

Luiz Ricardo Bozzi Pimenta de Souza  
Vereador 
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